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Lei Municipal n." 398, de 10 de setembro de 2020.

"Dispõe sobre as diretrizes gerais para a elaboração e

execução da I-ei Orçamentária para o exercício financeiro

de 2021e dá outras proüdências"

O Povo do Município de Ibiracatu, Estado de Minas Gerais,

por seus represefltantes à Cârrulz Municipal aprova, e eu, Prefeito NÍunicipal

sanciooo a seguinte Iri:

Das Disposições Preliminares

Ârt. 1" - Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no

§2" do Artigo 165 da Constituição Federal de 1988, flas normas da ki Federal n"

4.320 de 17 de março de 1964, e na I,ei Complementar Federal n" 101,'de 04 de

maio de 2000, as diretrizes para a elaboraçào e execução dâ I,ei Orçamentária do

\Iunicipio de Ibiracanr relativo ao exercício de 2021, compreendendo:

I - as metas e prioridades da Àdministração Pública NÍunicipal;

II - orientaçôes gerais para elaboraçào e estrutura dz I*i
Orçamentária anual;

III - disposições sobre a poütica de pessoal e seniços

exuaordinários;

IY - drsposiçôes sobre a receita e alterações na legislação

tributária do Município;

V - equiJíbrio entre receitas e despesas;

VI - critérios e formas de limitação de empenho;
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